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ERRATA 

 
O Decreto nº 55 de 23 de janeiro de 2023, publicado nas páginas 03 e 04 do Jornal Oficial do Município, edição nº 4829 de 26 de janeiro de 2023: 
 
ONDE SE LÊ: 
 
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
LEIA-SE: 
 
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor no dia 25 de janeiro 2023, revogadas as disposições em contrário. 
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